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I PODER! JUD.IQIÁRI<]' ,

TRIBUNALREGIONALFEDERALDA sa,REGIÃO, .

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
\

,PORTARIA N2 409, DE. 04" - DE (JUNHO DE 2008 .~

-:- . '/

O. PRESIDENTE PO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5!! I
. "

REGIÃ9,no uso <;Iasatribuiçõesque Il:1econfereo artigo(~6, indso X'X..V,do
Regimento I'nterno, com a 'redação dada pela E;nienda Regimental nQ35, de

22/10/2003, resolv~: ../'

ri J

D E S t G. N A R. nos termos do art. 38 da Lei nQ8.112/90"
com a redação dada p'ela [ei.nQ ~.527/97, c/c os arts. 54 e 55, da Resolução nQ

, 03/2008-CJF i o se~idor JUVENAL DQNASCfMENTO, Mat 5341, d00Quadro de

Pessoal da Secretaria de Defesa Social, ora à disposição deste Tribunal, para

exercer, em substituição, a função co~issiànadade Sypervisor da Seção de ,
, .,. \ .

Prdcessamento de Causas ,Çíveis,/ Código. FC-05, do Gapinetedo .

Desembargador Fe~eral Fran.ciscoVYildoLacelda Dantas, no período de 01 a

1"3de/julho de 200,8, em razão das féfias da, t~tular VEAÔNICA LIMA BEZERRA "

FALCÃO. ""
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STRE-S,E. CUMPRA-SE.
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